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DECRETO Nº 040/2019 
 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 048/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS EM 

DELMIRO GOUVEIA EM DECORRÊNCIA DO 

FALECIMENTO DO SENHOR BRENO 

HENRIQUE HOLANDA CAMURÇA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal e demais Diplomas Legais, 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor Breno Henrique Holanda 

Camurça;  

CONSIDERANDO a relevância dos seus serviços prestados a nossa cidade, 

tendo exercido com dedicação as funções de Controlador e Subcontrolador Interno, bem 

como a função de Secretário Adjunto de Governo nesta municipalidade, atuado como 

Advogado e o legado que certamente deixara aos Munícipes no decorrer de sua vida como 

cidadão;  

CONSIDERANDO o consternamento geral daqueles que o conheciam, o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda imensurável;  

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Delmirense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo de vida e sua dedicação, 

contribuíram para o bem-estar da coletividade,  

DECRETA: 

Art. 1º - Luto Oficial no Município de Delmiro Gouveia, por 03 (três) dias 

contados desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do Servidor Público Municipal 

Breno Henrique Holanda Camurça, ocorrido neste domingo, 22 de dezembro. 

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Delmiro Gouveia/AL, em 23 de dezembro de 2019. 

 

 

ERALDO JOAQUIM CORDEIRO 

Prefeito  


